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PORTARIA N'.523812022
De 01 de Outubro rle 2022.

Concede férias ctos Servidores que especifrca

o pREFEITo no lruNrcípro DE SANTA MARIA DA

sElLILA, Flstado de são Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1' Conceder a servidora JULIANA FERREIRA MOURÃO
CPF: 271.459.148-59 ENFERMEIRA, portadora da CTPS n." 48841 Série 00206 SP, o

gozo de lerias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre 0111012022 a 3011012022,

relativas ao período aquisitivo de 2310412020 a22/0412021'.

Art. 2o Conceder a servidora ISABIiL AP DE O FERRARI CPF:

084.379.188-80 AUXILIAR DE ENFERMAGEM, porladora da GTPS n'l14 Série 00087

sp, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre 0311012022 a

O1l1ll2o22, relativas ao período aquisitivo de 06/0712021 a0510712022.

Art. 3" - Esta Pofiaria entralá em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.SE.

JOSIAS ZANI NETO

Prefeito Municipal

Pubticada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Municipio de santa

Maria da Serra. Estado de São Paulo. e aflxada no qltadro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois

0111012022).

ARIANNE VOLTÂRELLI FERIIARI
Responsável pelo Expediente da Sccretaria Àdministrativa

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Born Jêsus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001 -80

Paço Municipal lrineo Zani,0l de Outtúro de 2022.

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAI\,4 @preÍeiturâdesantamariadaserra
SITE OFICIAL www santamariadêseía.sp aov.br
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t,oR'tÀRIA N'. 5239 I 2022
De 01 de Outubro rle 2022.

Concetle./érias ao Servidore que especifica

o l,ltEFEITo no MUNtcÍt'Io DE SANTA MARIA DA

SEltRA" E,stado de São Paulo, no uso clzrs atribuições que lhcs são conferidas por Lei'

Art. 1o Conccder o servidor RONALDO GIMENEZ DE LIMA
CPF: 126.725.098-40 MOTORISTÂ, porladora da CTPS n." 17391 Série 00105 SP, o gozo

de férias pelo períoclo de 30 (tLinra) dias, compreendido entre 0311012022 a 0111112022,

relativas ao período acluisitivo de 2410412021 a2310412022.

Art.2" - Esla Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

CTIMPILA.-SE.

JOSIÀS ZANI NETO
Prclbito Municipal

^!$+vt'.u
AITIANNL VOI- I ARí"LLI } ERRAT{I

Responsár,el pclo Expcdiente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAI\,4 @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL w!vw.san tamaÍiâ âserra so.oov bÍ cNPJ 44.720.530i000',1-80

II.BSOLVE

l'uç'o Nlunrcipcl h'ineo Zani,0l de OtLtttbro de 2022.

Publica<ia e registrada em livro plriplio da Secrelatia cla Preleitura do Município de Santa

Maria da Sena, Estado de São Paulo. e aÍixada no quadro clc publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao primeiro,dia do môs cie outubto clo ano de dois mil e vinte e dois

0111012022).

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17 370-306 * Santa lvlaria da Serra - SP
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Exonera Servidor que especifica de Emprego público do Processo

Seletivo n'. 003/2021 e dá outrds providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, especialmente

nos termos do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

Art. 1o - Exonera o Servidor o Senhor: FERNANDO SANTOS DA
SILVA portador da C.T.P.S n'. 1847 4 - Série 00307 - SP. CPF 369.703.348-48' do emprego Processo

Seletivo no.003/2021 de ENTERMEIRO deste poder Público Municipal de Santa Maria da Serra.

Art. 2" - A Divisão de Recursos Humanos deverá dar ciência do

presente ato à Servidor ora exonerado.

Art. 3' - Esta Portaria enhará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.

Paço Municipal lrineo Zani, 04 de Outubro de 2022.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa Maria da

Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio desta

Municipalidade, ao quarto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois 0411012022).

§-Bt-,.."t0..
ARIANNE VOLTARELLI F'ERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra.so.oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

óEp: tz.3zo-306 - Santa Maria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001.80

PORTARIÂ N".524012022
De 04 de Outubro de 2022.

RESOLVE
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PORTARIÀN" 524112022

DE 04 DE OUTUBRO DÍ,2022.

Dispõe sobre a ínstauração de Processo Administrativo

Disciplinar, e dá outras providências.

JOSIAS ZAI\I NETO, Prefeito do Município de Santa Maria

da Serra, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,e considerando que:

- Atendendo ao parecer da Assessora Jurídica desta

Municipalidade qit ao analisar as informações do

Depariamento de Transporte e Departarnento de Recursos

Humanos de Santq Maria da Serra/SP', lastreada na

documentação juntada, em desfavor do servídor ANTONIO
MARCOS FRÁNCO, que não está cumprindo as determinações

de seu suPerior hierárquico'

- Por conta dos fatos narrados nos processos administrativos n"'

985/2022 e 1086/2022 e da documentação comprobatória que

os instruem' totnd-se imprescindível d instduração de Processo

Administrativo Disciplinar, para apuração dos fatos
supramencionados, observando-se inclusive o disposto no art'

5;, LV da Constituição Federal, coso comprovado os fatos'
serão adotadas as medidas d&ninistrativas cabíveis a espécie;

Assim sendo:

RESOLVE:

Àrt. 1o - Deiignar os servidores adiantes especificados paÍa' comporcm

a Comissão de processo Administrativo Disciplinar, com referência ao servidor ^Sr.

ANTONIO MARCOS FRANCO, pelos fatos supramencionados, sendo que, supostamente

sua conduta estaÍia infringindo a legislação vigente,'

-xúupno»o
RG.

CARGONOMECOMISSÃO

41.177.986-2Professora PEBI-EIRe ane Peroto AbiatiPresidente:
25.749.137 -5EscriturariaFabiana Patricia Andrikoms PerotoSecretario:

19.571.350Motorisl?Antonio Marcos FabriMembro:

Fone (19) 3'187-9900
rnCEeOOf I tNSfnCRAM @prefeituradesantamariadasería
SITÉ OFICIAL www.santamariadaserra so.oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesu§

-CEp: 
t7.3zo-g06 - Santa Maria da Serra - SPcNPJ,t4.720.530/000í -80
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§ 1'. - Os servidores ora designados ficam dispensados de suas

atividades funcionais turante os trabalhos de coleta de ptovas em geral, bem como' para

elaboração do relatório final.

§ 2". - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar a que

dispõe a presente portãria, poderá reqúsitar servidores pala prestaÍ assessoÍamento, veículos,

peri"iu 
" 

irdo -ais que necêssitar da Àdministraçao, para desenvolver seus trabalhos'

§ 3o. - Durante a apuração dos fatos poderá o Presidente ordenar toda e

qualquer diligência qrr" t. afigurem, inclusive, todos os atos necessarios para o

esclarecimento dos fatos.

Art, 2". Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão

dos trabalhos, prorrogáveis se necessário por igual período a pedido do presidente' mediante

justificativa.

Art. 3'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

publicada e registrada em livro próprio da secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Maria da Sena] Estado de Sao Pàulô, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao quarto dia do mês de outubro do ano de dois mil e ünte e dois

0411012022).

Paço Municipal Ir Zane, 04 de outubro de 2022.

.IOSIAS ZANI TO
Prefeito MuniciPal

\_

ôld,tq^!r,^'
ARIAI\INE VOLTARELLI FERRARI

Resp. p/ ExP. Da Secretaria

Píaça Santo Zani, 30 - Jd Bom Jesus

CEP: '17.370-306 - Santa Maria da Serra - SP
Fone (19) 3187-9900
rncEaobr I tNsrecRAM @prefeituradesantamariadaseÍra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra.sD.oov br cNPJ 44.720.530/000í-80
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PORTARIA N"5242N022
DE 05 DE OUTUBRO DE2O22.

Dispõe sobre d instduração de Sindicância Administrativa
Disciplinar, e dti outas providências.

JOSIAS ZANI IIETO, Prefeito do Município de Santa Maria
da Serra, Estado de São Paulo, usando de suas atribuigões legais,e considerando que:

- Atendendo ao parecer da Assessora Jurídica desta

Municipalidade que ao analisar o Boletim de Ocoruência da
Policia Militar do Estado de São Paulo e as informações
prestadas pelo Departamento Municipal de Saúde e Nutrição de

Santa Maria da Serra/9P., lastreada na documentação juntada
no processo administrativo no. 1029/2022, torna-se
imprescíndível a instduraÇão de Sindicância Ádministrativa
Disciplinar, para averiguação dos faíos narrados e

supramencionados, observando-se inclwive o disposto no art.
5', LI/ da ConstituiÇão Federal, caso comprovado os Íatos,
serdo adotadas as medidas administrativas cabíveis a espécie;

Assim sendo:

AÉ. 1o - Designar as servidoras adiantes especificadas para, comporem
a Comissão de Processo de Sindicância, com referência aos fatos constantes do processo

102912022, sendo que, as condutas narradas são de natureza gravíssima, infringindo a

legislação vigente,'

§ 1". - As servidoras ora designadas ficam dispensadas de suas

atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de provas em geral, bem como, para

elaboração do relatório final.

COMISSÁO NOME CARGO NÚMERODO
RG.

Presidente: Reiane Peroto Abiati Cury Professora PEBI-EI 41.177.986-2

Secretário: Ariane Cristina Cardoso Alves Enfermeira 40.542.151-5

Membro Angélica Faber Zani Fisioterapeuta 26.800.202-2

Fone (19) 3í87-9900
FACEBOOK / INSTAGRÂM @preÍeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL www.santamariadaserra.sp.oov.br

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP| 17.370-306- Santa Maria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/000í-80
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§ 2". - A Comissão de Processo de Sindicância Administrativa a que

dispõe a presente Portaria poderá requisitar servidores pala prestar assessoramento, veículos,

perícia e iudo mais que necêssitar da Administração, para desenvolver seus trabalhos.

§ 3o. - Durante a apuração dos fatos poderá a Presidente ordenar toda e

qualquer tliligência que se afigurem, inclusive, todos os atos necesstírios paÍa o
esclarecimento dos fatos.

Art. 2o. Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão

dos trabalhos, ptorrogáveis se necessário por igual período a pedido do presidente, mediante

justificativa.

Art. 3". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

Paço Municipal lrineo Zani, 05 de outubro de 2022.

JOSIAS NE,TO
Prefeito municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Maria da sena, Estado de são Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio

desta Municipalidade, ao quinto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois

051r012022).

fudá,!r"'
ARIANI\E VOLTARELLI TERRARI

Resp. p/ Exp. Da Secretaria

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prefeituradesantamariadaserÍa
SITE OFICIAL www.santamariadaserÍa.sD.oov br

Praça Santo zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa Maria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/0001 -80
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Dispõe sobre a nomeação da Presidente do Fundo Social de

Solidariedade e Desenvolvimento Cultural deste Município, e

dá outr as pr ovi dê nc ias.

JOSIAS ZANI NETO, Prefeito do Município de Santa

Maria da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,

Art. 1'- Fica nomeada a Senhora KARINE MIRANDA,
portadora do RG. n' 40.542,432-2, inscrita no CPf,' sob n' 223.540.128-70, pua presidir o
Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade e Desenvolvimento Cultural do
Município de Santa Maria da Serra.

Paço Municipal lrineo Zani, 05 de outubro de 2022

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa
Maria da Serr4 Estado de São Paulo e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao qünto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois
0st1012022).

VOLTARELLI FERRARI
Resp. p/ Exp, I)a Secretaria

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prefeituradesantamariadaserra
SITE OFICIAL u4$ssêOtallala!ês9IIaépggLbl

Praça Santo Zani, 30 - Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Santa l\4aria da Serra - SPcNPJ 44.720.530/000í -80

PORTARIA N" 5243D022
DE 05 DE OUTUBRO DE2O22.

RESOLVE:

Aú. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Portaria 4813 de 1o de março de 2021.


